
                          
 
 
 

Comissão Permanente de Pregão III 

 

 
DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.082/2025 

 
 
Processo Licitatório n.º: 36.609/2024 
Processo de Impugnação n.º: 33.898/2025 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS, para atender as necessidades da Unidade Básica 

de Saúde Waldir Costa. 

 

IMPUGNANTE: K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

 

Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, 

CNPJ 21.971.041/0001-03, com fulcro na Lei n.º 14.133/2021, tempestivamente, contra os termos do Edital 

Pregão Eletrônico n.º 90.082/2025. 

Em tempo, informamos que esta Pregoeira e Equipe de Apoio foram designados, com base na 

Portaria n.º 632/2025, publicada no Diário Oficial do Município de Nova Friburgo em 10 de março de 2025, 

que constituiu a Comissão Permanente de Pregão III, para julgamento das licitações da Administração 

Municipal na modalidade Pregão. 

Informamos que o mesmo pedido de impugnação interposto pela empresa K.C.R.S. COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 21.971.041/0001-03, já foi devidamente analisado e respondido no âmbito 

do Processo Administrativo nº 29.032/2025, cujo teor e decisão permanecem válidos e aplicáveis ao 

presente certame. 

Dessa forma, considera-se respondida a presente impugnação, não havendo novos elementos 

que justifiquem reavaliação do entendimento anteriormente adotado pela Administração. 

Nova Friburgo, 18 de dezembro de 2025 

 

 

KELVIN CALIL LEMGRUBER 
Pregoeiro substituto da Comissão Permanente de Pregão IIII  

Matricula: 115.209 
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